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FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE KIT 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Gilberto Maroso 25190024 Direção Gerencial e 
Assessoramento

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 20 de novembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1132, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte, sub judice, a MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA e LUIZ ANTONIO 
COSTA E SILVA DE AGUIAR PINTO, na condição de Cônjuge e Neto de José Avelino e Silva, matrícula n. 442435, 
que detinha o cargo de Tabelião Titular, classe G, nível 8, código 483, do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme Autos n. 0820067-08.2021.8.12.0001, com validade a contar de 1º de setembro de 
2023 (Processo n. 77/010052/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1133, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a NEIDE PAULA DA SILVA SANCHES, na condição de Cônjuge 
de Jesus Sanches Molina, matrícula n. 36552022, aposentado no cargo de Agente de Serviços Agropecuários, 
classe F, nível 7, código 70289, da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art., 
49-A, §1º e §2º e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 06 de julho de 2023 (Processo n. 77/009996/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1134, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a IRENE SHIZUKA MIYAMURA, representante legal dos filhos Marco 
Miyamura de Marco e Lorenzo Miyamura de Marco, na condição de Companheira de Baltazar Benjamin de Marco, 
matrícula n. 39384022, aposentado no cargo de Perito Oficial Forense, símbolo 646/ES7/5, código 40295, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
inciso I e II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A,”caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, art. 50-A, §1º, 
inciso III e VIII, alínea “b”, item “4”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso IV do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 
2021, a contar de 23 de junho de 2023 (Processo n. 77/009118/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1135, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA HELOIZA CABRERA, na condição de Cônjuge 
de Eduardo Marcos da Silva, matrícula n. 25551023, que detinha o cargo de Analista de Desenvolvimento 
Socioeconômico, símbolo 518/G/7, código 70190, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso 
II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item 
“6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 07 de agosto de 
2023 (Processo n. 77/011238/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1136, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ERCILIA ROSA FERREIRA, na condição de Cônjuge de 
Linaldo Borges Ferreira, matrícula n. 76461023, aposentado no cargo de Agente Condutor de Veículos, símbolo 
133/FNC/E, código 70072, do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6” todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 22 de setembro de 2023 (Processo n. 77/014222/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1137, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a DÉDINA PEREIRA DE SOUZA, na condição de Companheira 
de Dorival Alves de Moura, matrícula n. 76163023, aposentado no cargo de Assistente de Serviços Operacionais, 
classe B, nível 2, código 90250, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, 
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§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 1º de 
setembro de 2023 (Processo n. 77/013525/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1138, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a TÂNIA MYRIAN VENTANIA PEDRAZZI BATISTÃO, na condição 
de Cônjuge de Eurico Antonio Batistão, matrícula n. 108798022, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, 
referência 461, código 30004, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 02 
de outubro de 2023 (Processo n. 77/014172/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1139, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a DEUSDETE BRITTO DE SOUZA, na condição de Companheiro 
de Ester Felix Leite, matrícula n. 49557022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe 
D1, nível 7, código 90002, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 12 de 
setembro de 2023 (Processo n. 77/013278/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1140, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MASSAO KAWAKITA, na condição de Cônjuge de Alice Tieko 
Imai Kawakita, matrículas n. 76397022 e 76397021, aposentada nos cargos de Professor/Professor, classe E3/
F3, nível 6/5, código 60001/60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, 
art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de 
abril de 2021, a contar de 21 de setembro de 2023 (Processo n. 77/014112/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1141, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a DOMINGOS TOSINAZZO, na condição de Cônjuge de Iara 
Catuzzo Tasinazzo, matrículas n. 18794021 e 18794023, aposentada nos cargos de Professor/Professor, classe 
D3/D3, nível 5/5, código 60001/60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º 
e §2º, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 
19 de abril de 2021, a contar de 27 de agosto de 2023 (Processo n. 77/012280/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1142, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao 
servidor RAUL OSWALDO MEJIA MOREIRA, matrícula n. 53069024, ocupante do cargo de Especialista de Serviços 
de Saúde, função Médico, classe D, código 50017, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 41-A, incisos I e II, art. 76-A, 
§2º, inciso II e §7º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e art. 10, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 26, §2º, inciso II e §7º, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/007931/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1143, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
DAIANE ROCHA BREY GONÇALVES, matrícula n. 99380021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
classe D, nível 4, código 70286, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, 
inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II (Processo n. 77/011177/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1144, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARI APARECIDA GONÇALVES FLORES, representante legal 
do filho Kaio Eduardo Gonçalves Flores, na condição de Companheira de Ivo Dias Flores, matrícula n. 122862023, 
que detinha o cargo de Agente de Segurança Patrimonial, símbolo 36/A/C, código 90028, da Secretaria de Estado 
de Administração e Desburocratização do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I e II, art. 
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31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso II, e art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, alínea “b”, 
item “6’, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 274, de 21 de maio 
de 2020, e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 03 de agosto de 2023 
(Processo n. 77/010619/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/005259/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GERALDO EUSTACHIO 
FERREIRA CORTES, matrícula n. 111796022, aposentado no cargo de Agente de Polícia, a contar de 1º de agosto 
de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.306/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 13/500956/2014, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de MARIO OSHIRO, matrículas n. 
3156021 e n. 3156022, aposentado nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 3.356/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EDITAL 07/2023
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

MÉDIA TRIÊNIO (2020 – 2022)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e Decreto n. 15.490, de 
03 de agosto de 2020, torna público o resultado da média do triênio da Avaliação de Desempenho Individual 
(ADI) dos integrantes da Carreira Serviços de Engenharia e Transportes da Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos-AGESUL, lotados em outros órgão da Administração Executiva do Estado de Mato Grosso do 
Sul dos anos de 2020, 2021 e 2022, conforme constante no anexo deste Edital. 

Campo Grande/MS, 17 de novembro de 2023.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL

ANEXO EDITAL 07/2023
Carreira: Serviços de Engenharia e Transportes
Cargo: Técnico de Serviços Operacionais

Matrícula Servidor Classe Nota no Ciclo Média 
Triênio2020 2021 2022

62913021 CÉLIA MARIA FERREIRA MARCELINO B C001 C001 C001 0
38780022 JENIVALDO PEREREIRA DE CARVALHO F 100,00 100,00 100,00 100,00
56046021 JORGE ANDRÉ MIANUTTI C C001 C001 C001 0
44833022 JOSÉ LUIZ FLORENÇA JÚNIOR H 92,52 91,87 94,37 92,25
92354022 LUCIANO FONTOURA MARTINS C 94,50 96,85 95,60 95,65
52967024 PEDRO VIEIRA DE ANDRADE G 96,52 98,93 98,40 97,95
81947021 WNDERLEI RODRIGUES DA SILVA E 88,74 100,00 100,00 96,25

        


